
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.761.381 - CE (2018/0214428-0)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 
ADVOGADOS : GERSON SAMPAIO GRADVOHL E OUTRO(S) - CE015485 
   FELIPE DANTAS DE CARVALHO  - CE024313 
RECORRIDO : ESTADO DO CEARÁ 
PROCURADOR : MARCUS SABOIA RATTACASO E OUTRO(S) - CE016789 
RECORRIDO : CLOVIS PEREIRA LIMA 
ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO CORREIA CARDOSO FILHO E 

OUTRO(S) - CE014503 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. 
IMÓVEL HIPOTECADO. PARCELA MÍNIMA EXPROPRIADA. 
GARANTIA SUBSISTENTE. REEXAME DE PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. O cerne da controvérsia posta ao STJ reside em definir se o credor 
hipotecário faz jus ao recebimento de crédito decorrente de 
desapropriação de parte do imóvel hipotecado.
2. Da leitura dos excertos do acórdão recorrido, verifica-se que Tribunal 
de origem negou provimento ao apelo do ora recorrente com fundamento 
na premissa de que a desapropriação comprometeu parcela mínima do 
imóvel hipotecado (0,43%), o que não afetou a garantia da dívida, 
porquanto não houve a perda total do imóvel, tampouco de montante que 
tornasse insuficiente o ônus hipotecário incidente sobre o bem.
3. Assim, para infirmar as conclusões a que chegou o Tribunal de origem, 
necessário seria o reexame do acervo fático-probatório, o que encontra 
óbice na Súmula 7/STJ.
4. Recurso Especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram 
com o Sr. Ministro Relator." 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 09 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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